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REOUERIMENTO COM TERMO DE REF'ERENCIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MT]NICI PÂL:

O Responsável pela unidade administrativa abaixo identiÍicada vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, requerer x competente autorização para aquisição através de procedimento licitatório do objeto
abaixo descrito:

1_OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais na área da Saúde. emergência
por periodo de 30 dias

2 _ JUSTIFICATIVA

ESPECÍFrCAÇÃO oOS BENS OU SERVIÇOS

VALOR
MENSAL/ POR
PROFISSIONAI,
R$ t4.I 75.00

02 RS 2.:00.00

R$ 5.500.0003

ITfM

01 5 Plantões diumos de 6 hrs i 30
hrs semanais

O I MF]DICO ('I,INICO (;I]RAI,
PLANTON IS TA

QTD/ HORA Df scRrÇ o

2 plantões noturnos de 12 hrs I 24
hrs quinzenais

CI,INICO CERAL0l M DICOI plantão mensal de 60 hrs
PLANTONISTA

OI MEDICO
PLANTONISTA

1 LOCAIS DE ENTREGÁ DOS BENS OU REÁLIZAÇÃO DOS SERVIç:OS

5 PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
De imediato a solicitação

6 _ ESTIMATIVA DO VALOR
O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado

v A presente contração de empresa para fomecimento de profissionais na área da saúde para serviços
médicos, (clinico geral) para realizar plantões diumos e notumos pra atendimento no PS ( pronto
atendimento), em caráter de urgência por um período de 30 dias até realização de procedimento
licitatório.

CLINICO GF]RAL

Os serviços serão prestados junto as Pronto atendimento.



RS_

I - ao menor preço, nos casos de dispensa de licitação;
II - à média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação.
Os orçamentos poderão ser realizados através de formuLirios padronizados

7_ CRITERIOS DE ACEITABILIDADE
Conforme o Ártigo 73 da Leí 8.666/93:
Art.73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em .çe lralando de obras e serviços:

o) provisoriamenle, pelo responsdvel por seu acompanhamento e fiscalização, medianle lermo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do controÍado:

b) de.finilivameníe, por servidor ou comissão designada pela autoridade compelente, medidnte termo
circunslanciado, assinado pelas parles, após o decurso do prazo de observaçõo, ou visloria que comprore
o odequação do objeto oos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei,'

ll - em se lralando de compras ou de locação de equipamentos:\7 a) provisoriamente, pqra efeito de posterior verificação da conformidade do malerial com a
especificação;

b) deJinítivamente, após a veriJicoção da qualidade e quanlidode do moterial e consequente aceitação.

qí_I
I

Realizado orçamentos (anexo) apresentado menor valor para dispensa emergencial de 30 dias.
empresas:

fucardo Barbosa Ribas LTDA CNPJ 35.782.29510001-80.

09 - DrsposrÇÕes crRersnNFoRMAÇÕES CoMPLEMENTARES

Santa Maria do Oeste. I I de Fevereiro de 2021.

DE OLIVEIRA
Secretária da Saúde

Sendo o que se apresenta para o momento. reitero votos de elevada estima e apreço.
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CONFORME PRESTAÇÃO D
Etrlrega

PRONIO ATENDIMENIO DaS
Qescrição:

coNTRÀTAÇÀo DE PESS0A JuRrDrcA PARA sERvrços MÉDrcos (cl,rNlco GERÀL) pARÀ REÀLrzAR pLANToEs DruRNos
q|NOTURNOS PÀRÀ ÀTENDIMENTO NO PS (PRONTO ATENDIMENTO), DE SANTÀ MÀRIA DO OESTE.

'[ú Lote oot

c
5 PLANTÓES DIURNoS DE 6 HRS.30 HRS SEIVIANAIs

PLAN1ÔES NoTURNoS DE 12 HRs

PLANTÂo MENSAL DE 60 HRs

Un ldedo
UN

UN

UN

Quanticlâde
1,00

2,O0

1,00

Unitário
14 175,00

1 100.00

5 500,00

ÍOTÂL

14 175 00

2 2A0.00

5 500 00

21.E75,00

cb9ó32

009933

0P9ei''

TOTÁL GERA 21.875,00

-L .,
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RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA
CNPf : 35.782.29sl0001-s0L!,i

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

Proposta válida para 30 dias, para a prestação de serviço médico de

profissional clínico geral para o atendimento de 5 (cinco) plantões semanais

diurnos de 06 (seis) horas (de segunda a sexta-feira) somando 30h semanais, no

valor de R$ 14.175,00 mensal; 2 plantões norurnos mensais de L2 [doze) horas

em quintas-feiras, somando 24h quinzenais, no valor de R$ 2.200,00 mensal; e 1

[um) plantão mensal de 60h em final de semana, somando R$ 5,500,00 mensal;

totalizando o valor de R$ 21.875,00 mensal, em Pronto Atendimento.

Pitanga, 10 de fevereiro d,e 2O21.

Ribos

sa Ribas
'25

CRM

D r Rrcard arb
CRM 4



06

t_MARCELO HENRIQUE LOURES KALUZ
cPF 072.O10.709-16

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Objeto; prestação de serviço médico de profissional clínico geral para o
atendimento de 5 (cinco) plantões semanais diurnos de 06 (seisJ horas (de
segunda a sexta-feira), 2 plantões noturnos mensais de 12 (doze) horas em
qu intas-t-e iras, e 1 (um) plantão mensal de 60h em final de semana, em Pronto
Atendimento.
Relação de valores quanto ao serviço prestado, conforme tabela abaixo:

Valor total: R$ 27.000,00 R$ 324.000,00

Proposta válida por 30 dias.

Pitanga, 11 de fevereiro de 2021.

{rr§}
\\\
!+

§1 .$§

Dr Marcelo H. L. Kaluz
CRM 37284

MARCELO HENRIQUE LOURES KATUZ
Avenrda Arthur 1\4ehl, 871 - Pitanga/PR

QUANTIDADE DESCRICAO QTDD/HORA VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL PARA

12 MESES

01
profissional

Médico clínico
geral
plantonista

5 plantões
diurnos de 6h
- 30h
semanais

R$ 16.500,00 R$ 198.000,00

01
pro fissio nal

Médico clínico
geral
planto nista

2 plantões de
noturnos 12h

- 24h
quinzenais

R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

01
profissional

Médico clínico
geral
plantonista

1 plantão
mensal de
60h - 60h
mensais

R$ 7.s00,00 R$ 90.000,00

<.
\\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Objeto: prestação de serviço médico de profissional clínico geral para o

atendimento de plantões semanais diurnos de segunda a sexta-feira, plantões

noturnos mensais, e plantão mensal em final de semana, em Pronto

Atendimento.

Relação de valores quanto ao serviço prestado, conforme tabela abaixo:

Médico clínico geral plantonista - 5 plantões diurnos de 6h - 30h semanais

- R$ 15.400,00

Médico clínico geral plantonista - 2 plantões de noturnos LZh - 24h

quinzenais - R$ 3.000,00

Médico clínico geral plantonista - 1 plantão mensal de 60h - 60h mensais

- R$ 7.500,00

Valor total: MENSAL: R$ 25.900,00; ANUAL: R$ 310.800,00

Proposta válida a depender do plantonista,

Pitanga, 11 de fevereiro de20ZL.

Ohverto

4r.150

D ra Rafaela 0. T. De Oliveira
cRM 41150

RAFAELA OTILIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
cPF 096.183.496-08

Rua 10 tie abril,251, centro - Pitanga/PR

Raloelo

\*4-\
v--:

T,
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTÇÃO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LtM|TADA
UNIPESSOAL

RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

Pelo presente instíumento particular de Contrato Social:

RICARDO BARBOSA RIBAS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, MEDICQ, data de nascimento
2710411983. portador da Carteira de ldentidade (RG): n" 8.í91.080-4, expedida por SSP/PR e CPF: n'046.322.859-
60, resrdente e domrcalrado na cidade de Pitanga - PR. na AVENIDA BRASIL, no 373. VILA SANTANA, CEP: 85200-
000.

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n' 10.40612002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

cLAusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (art. 997, [, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA.

cLÁusuLA - DA SEDE (arr. 997, [, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Brasil, no 373, Vila Santana, Pitanga - PR, CEP:
85200000.

cLÂusuLA lll . Do oBJETo soclAL (art. 997, [, cc)
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atavidades econÔmica:ATIVIDADES MEDICAS E
ATENDIMENÍO DE URGENCIA E EMERGENCIA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (N4atrizl será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES I\,4EDICAS E ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N'8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE N" 8610-'1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências

cLÂusuLA tv - Do rNicro DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art. 53, lll, F, Decreto n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividâdes na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e

seu prazo de duração é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (ART.997, lll e lV e ART. 1.052 e í.055, CC)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sÓcios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em RS

RICARDO BARBOSA RIBAS 5000 5.000,00 100,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

cLÀusuLA vt - DA ADMINISTRAçÃO (ART. 997, Vl; 1.013, '1.015; 1.064, CC)
A administraçáo da sociedade será exercida pelo sócioR|CARDO BARBOSA RIBAS que representará legalmente a
socredade e poderá pratrcar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constitutndo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorizaçào da maiona.

cLÁusuLA vlr - Do BALANçO PATRIMONIAL (art. t.065, CC)

w
/.
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lcoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUtçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A LtM|TAD
UNIPESSOAL

RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

Ao lérmino de cada exercício. em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
admintstraçào, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucÍos ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vl - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1. CC e art. 37, I da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exeÍceÍ a administração da empresa, por
lei especial, ou em virlude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricagão, peitâ ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Ílnanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo. Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá. fixar uma retirada mensal, a título de pro lâbore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - olsTRtButçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucÍos evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI . DA RETIRAoA oU FALECIMENTo oE SÓcIo
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o rncapaz. desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
propoÍção de suas quotas.

Parágrafo único - Q mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivrsiveis e não poderâo ser cêdidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íca assegurado. em igualdade de condiçoes e preço direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à
venda. formalizando. se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente.

CLÂUSULA XIII . OA RESPONSABILIOADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçãô do capital social.

CLÁUSULA XIV . OO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - PR, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigâm-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinadã ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parar,r.áii

Pitanga 02 de dezembro de 2019
a-/:

RIBAS
orAdminist

ARB
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA consta assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
04632285960

RICARDO BARBOSA RIBAS

CERIIFTCO O REGTSTRO W 13/12/2019 508 No 4120922?251.
pRoTocolo: 1973?4816 DE ),3/12/2Or9 CóDrGO DE VERTETCÀÇÃO
!L9O5121626 - NIRE: 4120922?251 .

RICÀRDO EÀRBOSÀ RIBÀS LTDÀ

Leandlo ltârcos RrY!ê1, Biscaià
SECRETÀAIO.GER,À!

cuRrTtEÀ, 13 /12/2019

II

-§ @
{I

i/INISTERIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

v)
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 35.782.295/ooo1-80
RAZãO SOCiAI: RICARDO BVARBOSA RIBAS LTDA

ENdCTCçO: AV BRASIL 373 / CENTRO / PITANGA / PR / 85200-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/02 /2021 a 02/03/2021

Certificação N úmero: 2027020 t0 1295788 1 64806

Informação obtida em 09/02/2021 08:01:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

https.//consulta-cíÍ.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/rmpressao.Jsí
11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TR,,ABÀIHISTAS

Nome: PIí:ÀRDO BARBOSÀ RIBÃS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.?82.295/0001-80
Certrdão n": 5265021 /2A2l
ExpediÇão 2 A9i A2,'2A21, às 08 tA2:11
Validade A1 /A8/2A21 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expediÇão.

Certifj( a-se qrle RICÀRDO BARBOSA RIBAS LTDA (MATRIZ E EILIAIS) /
jnscrit_o(a) rro cNpJ sob o no 35.782.295/OOOL-80, NÁO CONSTÀ do Banco
l!acionaf de Devedores Trabalhistas.
aertidão emrtrLia conr base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
'Iraha-h., acrescentadc pela Lei r:' 12.44A, de 7 de luIho de 2011, e

r-i r FÊscl::ãc Adninlstratrva n" L4l 0/2411 do Tribunal Superior do
Trabal)ro, de 24 de agosto de 2011 .

..) s iadrs ..nsr-an1-es lesta Certidão sào de responsabilidade dos
Trrbunars do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
antericres à data da sua expedição.
No casr, Ce pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaçãr:
a t-cdos .s seus estabelecimentcsr agências ou flliais.
À acei tâÇão des ta ce rtrdão condi ciona-se à veríficação de sua
ar,rr,en1-, i cidaCe nc portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Il:err:et. (li'--:F :/ www.tst,lls.br)
Certrdào eÍnrtrda gratuitanente.

INEORMAÇÃO IMPORTATiITE

:-,ô Ean-o Na'iional le Devedores Trabalhistas constam os dados
necessar jos à rdent ificaÇào das pessoas natura i s e juridicas
i:,a:ir.piertes peràr.:e a -''-tstiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estab.,eleridas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

aco::dos judiciais trabalhistas, inc I us ive no concernent e aos
rec:ihinentos p r e '/ i d e n c i á r i c s , a honorarros, a custas, a

emolunerLtos ol a rer-olhimentÕs determinados em lei,' ou decorrentes
cle execuÇào de acordos firmados perante o Ministerio Público do

Trabalhc cu C.mlssàt Ce ConciltáÇão Prevfa.

í
a," 1 I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
OA UNÁO

Nome: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA
CNPJ: 35.782.295/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).,unto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.21?, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 211012014
Emúida às 07:59:49 do dia 0910212021 <hora e data de Brasília>.
Válrda até 0810812021 .

Côdigo de controle da certidão: DFE5.FD5B.7C2B.1367
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111th
§J/



GNPJ 95 ô84.544/0001-26
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SÂ}{TÂ MAPIA E'() C,ESTE
RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CEp : 85 23G000 - FONE/FAX (42) 36441359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do PreÍeito Municipal

Pa ra. Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde, referente a 'CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇOS MEOICOS (CLINICO GERAL) PARA

REALIZAR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO

PS (PRONTO ATENDIMENTO), OE SANTA MARIA DO OESTE", pelo periodo

de 01 (um) mês.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com v ista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer tace

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da rcalizaçáo da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total estimado e de R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos

e Setenta e Cinco Reais).

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de 2021

Atenciosamente,

f e ado
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

a
I
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ESTADODOPARANÁ
CNpJ; 95.684.521410OOt _26

Rua Josc de lmnça pereira. no I0 - (.8p.: 85.23G000- tjone/Fax: (042) 3644.1159

EI

S Út'  U te: Nomeia Comissâo
Lrcttaçáo do Mu n rcip ro de

Permanente de

doSanta Mana

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DOno uso de suas atribuiçÕes resais. e de acordo "", " ,-",orli]:j 
t^t,;'o."r:;;,"',r.

D E C R E T A:

Arr 1o - Fica nomeada a comtssÃo PERmANENTE DE LtctTAÇÃo DoMUNIC|PtO DE SANTA MARTA DO OESTE, que terá a seguante composiçáo:1) CRISLAINE DA LUZ CASTRO - CPF 037,342 959.20
2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ CpF 085.053 509-36
3) DANTEL roMEM - cpF 065.335.ô49-86

PãrágraÍo único: A presidência da píesente com,ssáo, ticarà a cargo daSra Cnslaine da Luz Câstro.
2o - Fica nomeada como membro suplente da pÍesente comissáo, a Sraawski, inscrita no CpF sob no OB6.ZB3 gS9-01.

Oeste - pR, e dá outras providências

30 , Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicação, Íevogadasas d rsposrçôes em contrário

Gabinete do preÍeito do
Parana em C8 de janeiro de 2021

i,4untcipio de Santa Maria do Oeste. Estado do

Art

Tatrane G

Art

Município de Santa Maria do Oeste

-

DECRETO N. oo3/2021

m"
Preíeito M unlclpa I



PrêÍe,tura Municipat de Sanla Malâ do Osste

tisT.\tx) t)o I,rrR_,\\Á
t,rLt.l..t I L R,\ \t( \tctp.\t. lll.t sr\\1,\ \t.\tal.\ r)() ()1..\tt;

sECRt: r^Rt r. rÍ('\tctI^L trt: 
^Dl 

\t§rR^ÇÀ()
I)t:( RU t () 00-y!021

t) t,l ( R t. I \:

SI.IMULA: Nomeia Conrrssâo pemtancnte de
l.rcrraçirr.do Murricipio dc Santa If ariu do ôesic

PR. c dá outras providéncius.

o PITEFEITO T,IUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESI'E.Estado do Paranâ, no uso de suas arrit uiiãcs- Éil. ; ';;acordo cotl a [.ci Fedcral u. g.6ó6,9i1

t\:i..1. .-] l._q rronrcurlu .r COlltsS,\Í) pERtvtANE.\i.[: DE
!lÍ..1],rç,ro rx) )lr Nrcrpto DE s^Nl,,\ M^RIA õõrrL.)^t.t_. (luc lera a scguinle conrpostçio:
r) cRtsLAtNE DA LUZ (.ASt.tio cpI r).l7.tlt.9je-:0
2 r J-O.S.I; 

^t.EXANDRF 
GONÇ^t.\'ES . (.pF (rss.05t.Sãe.J6

.t) I)^N ltL_TO\4 t:t\Í CpF 005.135.6{9.86
I'rrágruÍo Unico: A prcsrdêncil da prcsentc cornissà(,. t.icarii o(írrgo dir 5ra. ( rrslainc da Luz Clstro.
AIr l" - liicu nontcuda cunro rncntbro sqplcnta dl p1.-Lç111.,
.t,rrri.s,io, a Sra. lrrr,rnc Carrski. inscriti 

"" Cif'r"t ,,;
Osar.7sl si9-01.
r\rl -i" . L\lc Jeürclu cllra etr) vigor na dxta rJc sua prrblicaçIrr.
r'a\,,t;rLiJ: r\ rlisptrsiçües cnr çorrtràrro

C.rhinctü d-o Prctcrro do l\,íunicipio dc Sarrra VirriJ d!) O(,slc,
Lst.tr.lr rlr P;rlaní. cnl 0ll d( lnrrctÍo dc 2O-r I

O,IC,4R DELGÁDO
Prr'l'c i to l!í rr n tcipal

I'ublicado por:
Nlitrcos Ànlonio d!- l-imit

Código ldentiíicador:ti9509('C 5

\'Iateriir puhlicada no Diário Oficial dos Municipios tlo paraná
no dia ll0l,20ll. Ldiçio: I76
A rcriticuçào r.lc aurcnticir.larle da natérja podc scr t-cita
inlirrrnrl;14,r,, a561*o rdcntillcrdor no silc:
hltp:i; $ $,rv. diariornuI icipal.com. br/amp/

\.,§v\ drdíiomu0,ciDal com b./ampi matena/F9509CC5lO3AGdBq2dO5vi OhYVW9eGíh-k-R2elAqbKTxY34neGmgnsll4ÍsÍPBGyr,UO6KhdlSvlDu 111
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

nua ;osÉ or rReHçA PEREIRA, N' í0 ' cEp: 85.230-000 ' tolEirAx; (42) 3644-í359

i r'L5

Il-

rtrt*tt

PARECER JURIDICO

ão Pública ou os seuue náo vincula a Administ'nativorecet facultativo é um eto o

inistrados, odendo esses ui-lo ra melhor fundamentar suas decisóes out norá-lo,

elo rccerista",is, não esúão vlnculados a conclusão exarada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DIsPENSA DE LICITAÇÃO de no 015/202í, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 016/2021 , verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de sua Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de '1 1 de Fevereiro de 2021 
'

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURiDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS(CLíNICO GERAL), PARA REALIZAR

PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO OS (PRONTO

ATENDIMENTO) DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Conforme documentação

em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 01 de Março de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 21.875.00 §inte e um mil e

oitocentos e setenta e cinco reais), conforme faz prova de documentos acostados

inclusive orçamentos.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í -26

RUA JOSÉ DE FRÂ ÇA PEREIRÁ, fl' í0 -CEP:85.230-000 - FOHE/IAX: (.12)36ií4-í359

Conforme consta dos documentos acostados 03 (três)

orçamentos, e considerando a urgência de que as secretarias com seus respectivos

veículos e maquinários não podem sofrer paralisação de suas atividades deixando

os munícipes sem atendimento do qual necessitam de imediato, e por ser começo

de nova gestão administrativa, e que o valor da contratação previsto

orçamentariamente.

Tendo sido sugerida a contrataçáo da empresa, apÓs a

pesquisa e análise de preços, O1- RICARDO BARBOSA RIBAS, CNPJ

35.782.295/0001-80, localizada na Av. Brasil, no. 373, na cidade de Pitanga-Pr.

A Medida Provisória no 961, de 06 de Maio de 2020,

assim dispõe: "Art. 1o.- Ficam autorizados à administração pública de todos os

entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente

autônomos: l- a dispensa de licitação de que tratam os incisos le ll do caput

do art. 24 da Le i no 8.666. de 21 de iunho de 1993 , até o limite de: b) para outros

serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e para

alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra

ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;"

Trata-se de Dispensa de Licitação para aquisição de

cestas básicas para distribuição a pessoas em estado de vulnerabilidade social

devido a crise econômica gerada pela pandemia de Corona virus COVID - 19.

lnicialmente vale destacar que todas as contrataçÕes para combate ao COVID-19

poderão ser regidas pela Lei 13.97912020, que para evitar procedimentos

burocráticos autoriza a contratação direta, dada a necessidade e urgência do

momento. O artigo 4' da referida lei aduz: " AtÍ. 4o É dispensável a ticitaçáo para

I

aquisição de óens, serviços, inclusive de engenharia, e tnsumos desÍinados
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JO SÉ DE FRÀtlçA PEREIRÂ, tl', í 0 - CEP: 85.230-000 ' rONE/IAX: (42) 364't-135S

enfrentamento da emergência de saúde pública de impoftância internacional

decorrente do coronavírus de gue trata esta Lei."

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realizaçáo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, "A contratação depende, portanto' da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imóvel para satisfaÇão do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, '10 ed., São Paulo,

Dialetica, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, o Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.e art.40. da

lei 13.97912020.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr,01 de Março de2021

EDE
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MUNICIPIO DE SANTA I/ARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001 -2ô

SÀ]{TA MÂRIÂ DO (,ESTÉ
RUA JOSE 0E FRANÇA PEREIRA, N." 1O - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

DISPENSA DE LICITACÃO N." 015/2021

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LICTTAÇÃO, referente a "CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA

SERVIÇOS MEDICOS (CLINICO GERAL) PARA REALIZAR PLANTÕES

DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO

ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE", pelo período de 01 (um) mês.

Assim, com base no Arl. 24,lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Março de 2021 .

o R LGADO
Prefeito Municipal



IVUNICIPIO DE SANTA I/ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

sÀirTÀ rrÀ.PrÀ oo oE§TE
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N.' 1O - CEP r 85 230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 016/2021

REFERENTE: DISPENSA N.' 01 5/2021

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇOS

MEDICOS (CLINICO GERAL) PARA REALIZAR PLANTÕES DIURNOS E

NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO ATENDIMENTO), DE

SANTA MARIA DO OESTE", pelo periodo de 01 (um) mês

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no

CNPJ sob n0. 95.684.5441000'1-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS, inscrita no CNPJ
35 782.295/0001-80. situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr.

VALOR GLOBAL: R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco

Rea is).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso lV do art. 24 da Lei 8666/93

e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 01 de Março de 2021 .

osc E ADO

n

Prefeito Municipal



02tc3t2021 Prefeilurê Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIÁ DO OESTE

LICITAÇÀO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N'0ls/2021

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer cla Assessoria Juridica, cleclaro a

DTSPENSA DE LICITAÇÃO, rettrente a
.CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
SERVICOS úÉOICOS (CLINICO GERAL) PARA
REALI2AR PLANTÕES DTURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO
ATENDIMENTO), DE SANTA MARTA DO OESTE"' pelo
periodo úe 0l (um) mês.
issim com base no Art. 24. Inciso lV da Lei n.' 8 666/93'
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 0l deMarçode 2021

OSCÁR DELGÁDO
Prelêito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LTCITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.' 0161202I

REFERENTE: DISPENSA N." 015/2021

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOÀ JURIDICA
PARA SERvICOS MÉDtCOS (CLINICO GERAL) PARA
REÀI-IZAR i'UTT'TÔNS DIURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO

ATENDIMENTO), DE SÀNTA MARIA DO OESTE", pelo

periodo de 0l (um) mês.

CONTRATANTE: Prefeitura Mrrnicipal de Santa Maria do

Oeste Pr, inscrita no CNPI sob n". 95 684 54410001-26, com

sctlc adnrinistrativa na Rua Josc de França Perçira, l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste - Pr'

CONTRATADO: RJCARDO BARBOSA RIBAS, inscrita

no CNPJ n" 3 5.782.29510001-80, situada na Av Brasil, 373'

Vila Santana, Pitanga - Pr.

VALOR GLOBAL: RS 21.875,00 (Vinte e Urn Mil e

Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

JIISTIFICATI\A: De acordo com o disposto no inciso IV do

rrt. 24 da Lei 86ôbig3 e alteraçÔes Posteriores'

Santa Maria do Oeste, 0l de Março de 2021

OSCAR DELGÁDO
PreÍ'eito Municipal

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código tdentiÍicador:89A53092

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no tlia 02/03/2021. Ediçno 2212

.).1)

wwwdiariomUnicipal.com'br/ampimateria/89A53o9z03AGdBq256YyvkrgzôvlNDho,t0GVjhooq3H5HnhtWNStlWDhoxYQRnwP2okUS4aocqWTxMH
112



a2to3t2021 PreÍeitura Municipalde Santa Mada do Oestê

A verificação de aut€nticidade da materia pode ser feita
inl'onnanrlo o código idcntificadul no site:
http://wu'$'.diariomunicipal.com.br/amp/

)3.

wwwdranomunicipat.com.br/amp/materia/89A5309ZO3AGdBq256YyVk1926vlNDhO1OGVjh0Oq3HSHÍlhlWNBtlWDhoxYQRnwP2OkUS4aocqWTXMH.. 2/2
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I\,IUNiCIPIO DE SANTA I\,,IARIA DO OESTE- ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

SANTA MARIA DO OESÍE RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA. N ' 10 - CEP : 85 230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

DtSPENSA N' 015/2021

ERRATA: Na EDIÇÀO 2212, do dia 02 de Março de 2021 -oO DIARIO OFICIAL DOS

MUNICiPIOS DO PARANA.

ONDE LEU-SE:

coNTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS, inscrita no CNPJ n' 35.782.295/0001-

80, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr'

LEIA _ SE:

CONTRATADO: RICAROO BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n'
35 782.2g5tOOO1-80, situada na Av. Brasll, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr'

tus 9b

t---==:



0aiay2a21 Prefeilura Municrpalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÂNA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
ERRATÂ

tu_<

DTSPENSA N' 015/2027

ERRATA: Na EDIÇÀO 2212. do dta.02 de Março de 2021 -
DO DIARIO OFÍCIAL DOS MLINICIPIOS DO PARANA.

ONDE LEU.SE:

CONTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS. inscrita
no CNPJ l'35.782.295/0001-80. situatla na Av. Brasil,373,
Vila Santana. Pitanga - Pr.

t. t.l A sE:

CONTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA,
ilscrita no CNPJ u'35.782.295/0001-80, situada nâ Ar'. Brasil,
371. Vila Santana. Pitanga - Pr.

Publicrdo por:
C.rislane da Luz Castro

Código Identilicador;C0D I lDTA

Matéria publicarla no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 04i01/2021. Ediçào 2214
A veriticaçiro de autenticidade da matéria pode ser teita
inlormunclo o cürJrgo rdentificador tlo site:
http:lrwww.ditriomunicipal.corn.br/amp/

www dianomunicipal.com.br/amp/materia/C0Dl l DTN03AGdBq26TKQtSKR20LWNFZQRPAKKFbUEaa2iK4Fh_aJ7dT6X_8SVRZÍZOS_sJoex2AZ-Xb... 111
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l\,tural de Licitações Municipais

TCEPR

Percentual de PaÍtrcipação 0,00

FtS :N

Y!l!êl

Detalhes Processo licitatório

Enrrdade Éxeclrlorô N,IUNICiPIO DE SANTA f1ARtA DO OESTE

^no,2021
,!r hcrtação/drspensalÚexrgrbrlidade" I5

lYodôlÉac,e" Processo DisDens.r

NúmeroeditôYprocessor 16

'ni'nt" 
rl' or!àÔlrros lnt'rntcl'rtlt/úqtt'lttê'àlt d'

lnstituição Financeira

Contràto dc EmPIé9timo

Descrição Resunlidê do obieto' 'coNTRAÍAÇÁo DE PEssoa JURÍDICa paRA sERvIços MÉDIcos (cLtNlco

GERAT) PARA REALIZAR PLANTÕÉS DIURNOS E NOTURNOS PARA

AÍENDÍMENÍO No PS (PRONTO ATENDII''IENTO)' DE SAIVTA MARIA DO OESTE"I

I

+

I

Dotação orçamentária* l30o21o3o1 100120701390390000

r,r,Ío rrráxrnro/ReÍcrônoã Ue preço' 21.875,00
R9"

Drta Pubhcção Termo IàtrÍicação 02/03/2021

Dôta de Lançamento do Editôl

Dãta dâ AbertúÍa da§ Propostas

Há itens exckrçrvos Para EPP/ME?

Hà cota de particrpaçào para EPP/ME?

Tratô_se de obrà co exigêncià de slrkontratação de EPP/ltiE?

Há prioridade paÍ. aqursi(ões de micÍo€mpresôs rcgionais ou locôis?

Data Cãn.elamento

! l.; rr1.1295920 !._=

hrlps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/arnl/DetalhesProcessoCompra 
aspx

1t1

I
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I\4UNICIPIO DE SANTA IÚARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

SÂl\ÍTA MÂRIA DO OESTE
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N ' 10 - CEP.: 85 230-OOO - FONE/FAX (42) 3644-1359

coNTRATo oe enesreçÂo oE sERvtÇos
PROCESSO No 016/2021

DISPENSA 01512021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 014/2020
DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA RICARDO BARBOSA
RIBAS

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

CEIEbÍAM, dE UM IAdO O MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DO EOSTE - PR. iNSCTitO NO CNPJ N,O

95.684.54410001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP: 85.230-000,
Santa MaÍia do Oeste-Pr neste ato representada pelo Prefeito lvlunicipal em ExeÍcicio, o Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. n". 6.296.081-7,
e inscrito no C.P.F. n.o 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, í55,
Jardim Santa Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n" 35.782.295/0001-80,
situada na Av BÍasil 373. Vila Santana, Pitanga - Pr, neste ato representado pelo Sr.
RICARDO BARBOSA RIBAS, brasileiro, portador do CPF/MF n.o 046 322.859-60, residente e

domiciliado na Avenida Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga-Pr, doravante denominado
CONTRATADA. têm justo e contÍatada a prestação de serviços médicos (Clinico Geral),
nos teÍmos da Lei no. 8.666/93 e das cláusulas e condiçÕes abaixo discriminadas, que as
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a contrataçáo da empresa RICARDO BARBOSA

RIBAS. contratado para prestação de serviços médicos (Clinico Geral), prestados

integÍalmente, no Pronto Atendimento, do MunicÍpio de Santa Nlaria do Oeste, pelo período de

01 mês, nos prazos, valores e condiçóes estipuladas neste instrumento e das demais

drsposiÇóes constantes na Dispensa no 0'1512021, que faz parte integrante e indissociável do
presente termo contratual, indêpendentemente de transcrição.

/DCLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
l-/

g

Pelo presente instrumento, oriundo da Dispensa n'. 01512021 para "CONTRATAçÃO OE

PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO GERAL) PARA REALIZAR
PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENOIMENTO NO PS (PRONTO
ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE", pelo periodo de 01 mês, no âmbito do

Mlrnicipio de Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional
interesse público, dispensado o concurso público consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da

ConstituiÇáo Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto na Lei n'. 8.6ô6/93, suas alteraçÕes, demais disposiçÕes legais e regulamentares
ap|cávers à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e

contratado pelas seguintes cláusulas e condiçôes:
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O valor mensal da contrataçào é de RS 21.875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Setenta e
Cinco Reais), para os Serviços de ProÍissaonal em Medicina, para atuaÇão no pronto
Atendrmento de Santa lvlaria do Oeste.

Item Nome do pÍoduto/serviço Quant Un Preço
máxímo

Preço
máximo total

1 PLANTÔES DIURNOS DE 6 HRS - 30 HRS
SEIVIANAIS

5 UN 14.175,00 14.1 75.00

2 PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HRS 2 UN 1 . 100,00 2.200.00

3 PLANTÃO IMENSAL DE 60 HRS 1 UN 5.500,00 5.500,00

TOTAL 2í.875.00

ParágÍafo Primeiro: O valoÍ do presente contrato, a principio, nâo sofrerá reajuste pelo
periodo de vigência Eventual correção durante este período seÍá revista com base nos indices
oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da AdministraÇáo Pública,
mediante assinatura de Termo Aditivo.

ParágraÍo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,
plantóes ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional
à aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota
fiscal e formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valorês
correspondentes às ausências e,/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oÍlcial, após relatório
emitado pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,
com crédito direto em conta de titularidade da Empresa RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA,
inscrita no CNPJ n' 35.782.295/0001-80, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de contratação previsto e de 01 (um) mês, contados da data de assinatura deste
instrumento

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAçÃo, INSTRUçÓES E APERFEIÇOAMENTO DoS
SERVIÇOS
Caberá ao tvlunicipio de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da
prestaÇão dos serviÇos, conforme cada áÍea
ParágraÍo Primeiro: A fiscalizaçâo exercida pelo Contratante sobre os serviÇos ora

contratados náo eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou
para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execugâo do Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de

L

deÍesa
cLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

m
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Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a
vigência deste Termo os requisitos exigidos pêlo instrumento da Dispensa de Licitação no

0'1512021, bem como atender as condiçÕes e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo MunicÍpio
de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
ParágraÍo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissaonal(is) indicado(s)
no processo de dispensa:
I - Executar com zelo e dedicação as atribuiçÕes inerentes ao objeto do contrato, por sua conta
e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) proÍissionat(is) indicado(s) no
processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga
horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicaçáo e urbanadade ao público em geral, prestando
atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informaçÕes requeridas, ressalvadas
as protegidas pelo sigilo profissional,
lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularadades de que tiver ciência em razão da
execuçáo destei
Y - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua
disposiçáo para execução do objeto deste;
Vl - [,4anter conduta compativel com a moralidade administrativa,
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato
em decorrência da execução deste;
Vlll - Submeterse aos regulamentos da Contratante no que concerne ao Íegime disciplinar,
organização de hoÍários de atendimento e controle de registro de frequêncial
lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício
píofissaonal objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - RealizaÍ plantÕes de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto
atendimento,
Xl - Nâo delegar a terceiros as atribuaçÕes que sejam de sua competência e responsabilidadê
em decorrência da execução deste,
Xll- Náo retirar, sem prévia autorizaçáo, poÍ escrito, do ContÍatante, qualquer documento ou
objeto, que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste:
Xlll - Não opor resistência injustificada a execuçáo dos serviços objeto deste termo;
XIV - Náo praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste,
XV - Náo valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outÍem, em detrimento
da dignidade da Administração Pública;
XVI - Náo utilizar pessoal ou recuÍsos materiais do local onde executa os serviços objeto deste
termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Náo exercer quaisquer atividades incompativeis a execução do presente termo;
XVlll - Náo aceitar ou prometer propanas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em azâo da execuçáo do presente

termo.
XIX - Náo proceder de Íorma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execuçáo do presente contrato;

(*e
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XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPoNSABILIDADE cIvIL DA CoNTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no
exercÍcio de sua profissão e execuçáo do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou omissão voluntáÍia, negligência, impericia ou impÍudência praticados,
frcando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÓES Do CoNTRATANTE
São obrigaçÕes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo
regente
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaÇâo a
execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execuçâo dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando
estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicaçáo de multas previstas em Contrato,
bem como em relaÇáo às irregularidades detectadas nos casos de rejeaÇão, defeitos ou vicios
relacionados ao objeto contratado.

cLÁUSULA oITAVA - DoS REcURSoS oRÇAMENTÁRIoS
As despesas dos servrÇos realizados decorrentes deste ContÍato correráo à conta dos recursos
financeiros provenientes da seguinte dotaçáo orÇamentária.

Dotaçóes

Exercício
da despesa

lConta da

lourpu*
Funcional programática Fonte de

recurso
Natureza da

despesa
Grupo da
fonte

2770 13.002.10 301.1001.2070 494 3.3.90 39.00 00 Do Exercício2021

CLÁUSULA NONA _ DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS
sERVrÇOS
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Contratada as sançÕes previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Único: E vedada a cobÍanÇa de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descÍedenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

CLAUSULA OECIMA - DAS PENALIDADES
O descumpflmento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas ou o cumprimento em desacordo

com o pactuado acarretaÍá, à ContÍatada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93

e alteraÇÕes, conforme a gravidade da infraçâo e independentemente da incidência de multa.

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

O Conkatante. no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ll da Lei I666/93, aplicará multa:

| - Quando a contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade

com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor

n
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total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condiçáo deste termo, sem prejuizo das
demais penalidades previstas na legislação referente a licitaçôes e contratos ad manistrativos.
ll - Dos atos praticados nesta lacatação, caberâo os recursos píevistos no Artago 109 da Lei n"
I666/93 e alteraçÕes, os quais, dentro dos prazos legais, deveráo ser protocolados junto a
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESGISÃo
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrêncaa da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não
cumpímento de quaisquer de suas cláusulas e condaÇôes, bem como os prevastos na
legislaçáo referente a LicitaçÕes e Contratos Administrativos.
ParágraÍo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extraludicial por paíte do Contratante, a retençáo dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuizos causados, além das sançÕes previstas neste ajuste,
até a completa indenização dos danos.
ParágraÍo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabivel, a não seí o ressarcimento de despesas autorizadas pelo
Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇoES
Quaisquer alteraçÕes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislaçâo referente à Licitação e Contíatos Administrativos
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do
termo de Dispensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condiçÕes de execuçáo
previstas pelo Contratante

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste contrato a Sr'. Daiane de Oliveira, po(adora do RG

6.744.353-3, inscrita no CPF/MF sob. n' 973.257.249-34 funcionário(a) desta municipalidade,
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo ô7 da Lei Federal n.08.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágíafo PÍimeiro: Todo o pessoal que Íor utilizado na execução deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado à ConÍatada, não tendo com a Contratante nenhuma

relaÇão jurídica sobre qualquer título ou íundamento.
Parágrafo Segundo: A Contratada náo terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definativamente, a suspensão da execuçâo deste Contrato, por culpa sua,

assegurando-ihe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem

infraÇão de quaisquer cláusulas e condiÇÕes contratuais, o pagamento de forma proporcional

aos serviços efetivamente prestados.

PaÍágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.

ParágraÍo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposiçÕes da Lei

Fecleral no 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e demais normas legais que lhe seiam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,

os prancípios gerars de Direito

â
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Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçóes trabalhistas,
kibutárias e pÍevidenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vinculo empregaticio que venha a se configurar, inclusive indenizaçÕes decorrentes
de acidente de kabalho

CLÁUSULA oÉcIMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
priviiegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as normas contidas na Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes subsequentes,
Lei n" 12 84212013, Lei no I080/90, Porlaria no 1.286/93 de lvinistério da Saúde e legislaçáo
pertinente.
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só eÍeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa lvlafla do Oes Pr, de Março de 2021

Contrata nte: Con

(ffi
r- ^.I "t,üR8- / 'It-

OSCAR DELGADO
PreÍeito lvlun icipal

Testemunhas

sé Alexand re Gonç ES

RG. 13 703 694-0
cPF 085 053.509-36

AS
C

Fernan op S

RG: 7 5 179-8

CPF: 033 183.ô89-03

ARBOICARD
ntratado
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EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO NO 014/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua Jose de

França Pereira, 10 - Santa Ívlaria do Oeste - PR, neste ato representado por seu preÍeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: RICARDO BARBOSA RIBAS, inscrita no CNPJ n" 35.782.295/0001-80,

situada na Av. Brastl, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇOS MÉOICOS (CLlNlco

GERAL) PARA REALIZAR PLANTÔES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO

PS (PRONTO ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE".

Data de assinatura: 02 de Março de 2021

Vigência: 01lO4l2O21

Prego máximouant Un

áximo
Nome do produto/serviçotem

PLANTÔES DIURNOS DE 6 HRS _ 30 HRS

E|llANAIS

UN 1 .100,00 2.200,00PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HRS

3 PLANTÁO MENSAL DE 60 HRS

1.875,00OTAL

..r'.

1 f P lt+tzs,oo fntzsoo
2

lr luru ls soo,oo ls soo,oo

Valor Total do Contrato: R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).



x3t03t2a21 Preíeitura Municipal de Santa Maria do O€ste

ESI'AIX) DO PARA\A
PRE['EI] t:RA i\lt.,NIC|PAI- DE SAN]A MARIA D() oESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO ADMIIiISTRATI\]O N' OI4/202I

!]\TR,\To Í)E C 0\TR.\TO .\I)1II\ISI RATIyCI \" UI{r2O2I

Cortrltârle: O I\IUNICIPIO DE SANTA llr,{RIA DO OESTE,
pessoa Juriüica rle dircito público interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n' 95-ó84.544/0001-26, com sede na Rua Jose de Frânça Pereira,
l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato .epresenlâdo por seu
píefeito municipal. Sr. OSCAR DELCADO.
Contratado: RICARDO BARBOSA RIBÂS, inscrita no CNPJ n"
15.782.295/0001-t10. situada na Av. Brasil, l7l. Vila Santína. Pitanga
-Pr

()BJEIO: *C()NlRAlAÇÀO DE PESSOA .'tRll)lcÂ PÀRA
SERVIÇOS IIÉDICOS (CLINICO GERAL) PARÀ REALIZAR
PLAII'ÕT,S DIT'RNOS E NOTUR}.'OS PARÀ ATtr\DI1!IENTO
NO PS (PRONTO ATENDIITENTO). DE SANTA MARIA DO
OESl-h".

Númc do p^rluro *.v isa

I'tANttlES DrfRnOS D[ 6 HR§ - ]0 H&S

PTANTôTS NOII]R:\OS DT I] HRS

[L^NTÀO N1ENSAL DT O() HRS

Valor Total do Contrato: RS 21.875,00 (Vinte c Um Mil e

Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

Materia publicada no Diário Ofiçial dos Municipios do Paraná
no diü 03/03/2021. Ediçâo 2213
A verilicaçiio dc auteoticidade da nratéria pode ser lêita
inforrnantlo o código idcntificador no srle:
hnp://www.diariomunicipal.com.br/amp/

l
t5 %

.!.r .^' crarromunicipal.com.br/amp/materia/CEA319F3/03AGdBq2TbSkYBLqlsy_HUXxyCAmuWkTcm2Dl,434J_1gdZiN2i4pN{v_lü 1fsm6Og264dvojl88 . . 1/1

Dâtâ d( assillatula: 02 de Nlarço Llc 2021.
Vigênria: 0l 04 1021

Publicâdo por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentifi cador:CEAI I 9F3

t:J
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cNPJ 95 684 544/0001-26

SAÀrIÂ MÂRIÂ DO OESTE
RUA JOSE DE FRANçA pEREtRA. N . 10 - CEp . 85 230-000 - FONE/FAX {42) 3644-1359

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 014/2021

ERRATA: Na EDIÇÃO 2213, do dia 03 de Março de 2021 - DO DtARtO OF|C|AL DOS

MUNICiPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU-SE:

CONTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS, inscrita no CNPJ n' 35.782.295/0001-
80, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr.

CONTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n"

35.782.29510001-80, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr.

LEIA _ SE:



04103t2021 Prefeatura lúunrcipalde Santa lúaria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PRET-EITTJRA MUNICIP.{L DE SANTA MARIA DO OESTE

l.r('rr^( Ào
ERR.\ fÀ

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OT4/202I

ERRAfA: Nn EDIÇÀO 2213, do clia.o3 de Março dç 2021 -
DO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANA.

ONDE LET-:.SE:

CON'IRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS. inscrita
rlo CNPJ no 35.782.295/0001-80, situada na Av. Brasil,373,
Vila Santana. Pitanga - Pr.

LEIA _ SE:

CONTRA'IADO: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA.
irscritil no ( NPJ n' .15.731.295'0001-iio. siturdr na Ar. tsrasil,
,17-1. \ ila Sirnlilnil. Í)itanga - Pr.

Publicado por:
Crislane da Luz Caslro

Código Identificador:666 I A092

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no tlia 04103/2021. Etlição 221.1

A vcriticaçào tlc autcnticiclaclç cla maléria pode sçr teita
irrlrrr ntanth' \, (o(lrg(, i(lcnt il'i(il(lor trtr :ilc.
http: , u'u.u.d iarionrLrnic ipal. com. br, amp/

w§ w dranomunicipal.com.branrp/mâtena/ô661A092/O3AGdBq26DXjCTC4sPOjf4KsUVGNtzFHSs 1euíE9a7M6TQVLnv-NSXYTkKJUnkAvQAvFUlxnJl 1i1
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